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Ata nº. 043/22 
 
 
 
  Ata da 43ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 
 
 
 

 Aos dezessete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois às dez horas, deu-se início a 
quadragésima terceira Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da 7ª Legislatura da 
Câmara Municipal de Porto Real situada na Avenida Dom Pedro II, nº. 1550; presidida pelo Vereador 
Carlos Antonio de Lima que desejou a todos um bom dia e convidou o Vereador Fábio Maia para que 
fizesse a Oração. O Presidente deu início à Primeira Fase Expediente, colocando em votação a ata da 
Sessão anterior. Ata da 42ª Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo Ordinário da Sétima 
Legislatura da Câmara Municipal de Porto Real, realizada no dia quinze de agosto de dois mil e 
vinte e dois, e comunicou que de acordo com o § 3º do art. 122 do Regimento Interno desta Casa será 
dispensada a leitura da ata uma vez em que todos possuem cópia da mesma. O Presidente colocou em 
Discussão a referida ata, não havendo inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 
permaneçam como estão. A Ata da 42ª Sessão Ordinária do Segundo Período Legislativo Ordinário da 
Câmara Municipal de Porto Real foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro 
Secretário que fizesse a leitura da Moção de Congratulações ou Louvor nº 0030/2022 – Vereador 
Carlos Antonio de Lima – Às Protetoras de Animais Laís Lamim Diniz, Mayara de Elias, Dayana 
Queiroz da Silva e Gilliane de Almeida Virgílio. O Primeiro Secretário fez a leitura. O Presidente 
colocou em Discussão a referida Moção e passou a palavra para Vereador Juan Pablo que falou que o 
abandono era indiscriminado no país e que aos milhares havia cães e gatos nas ruas, falou que o 
trabalho dos homenageados era muito importante para que cada vez mais desenvolver ações e 
atividades para diminuir esse número absurdo; falou que ele também tinha uma sensibilidade 
gigantesca com a causa e por isso agradeceu os homenageados e os parabenizou; falou que trabalhava 
na causa há dez anos; parabenizou o autor. O Presidente passou a palavra para o Vereador Elias Vargas 
que parabenizou o autor e os homenageados; falou do excelente trabalho prestado voluntariamente das 
homenageadas; falou da tristeza que tinha quando via animais mexendo em lixo procurando alimento; 
falou que o autor era um lutador pela causa; se colocou á disposição. O Presidente passou a palavra 
para o Vereador Cláudio que parabenizou o autor e as homenageadas; falou do trabalho delas que 
muitas vezes era criticado por algumas pessoas; desejou que elas continuassem com a luta que também 
era deles Vereadores; falou que sua esposa também estava nessa luta e que a vida dos animais tinha 
que ser preservada. O Presidente passou a palavra para o Vereador Fernando Beleza que parabenizou o 
autor e as homenageadas; falou do maravilhoso trabalho das homenageadas, falou do Vereador Juan 
que era defensor da causa; desejou que elas tivessem essa garra para defender os animais na cidade. O 
Presidente passou a palavra para o Vereador Renan Márcio que parabenizou o autor e as 
homenageadas; falou que era um pequeno reconhecimento da Casa e desejou que Deus abençoasse as 
homenageadas, falou do Vereador Juan Pablo; falou que conhecia a causa das homenageadas e que era 
mais que merecida a Moção. O Presidente passou a palavra para o Vereador Fábio Maia que 
parabenizou o autor e as homenageadas e falou do Vereador Juan Pablo pela causa animal. O 
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Presidente passou a palavra para o Vereador Ronário que parabenizou o autor e as homenageadas; 
falou que qualquer grupo que se importava com a vida tinha que ser reconhecido, falou do trabalho das 
homenageadas. O autor falou que tinha orgulho em homenagear as homenageadas, agradeceu o 
Vereador Juan Pablo pela causa animal, falou que mandato passado teve dificuldade e que ele foi o 
único que entrou com a causa, falou de um projeto de lei que fez do abandono de animais; agradeceu 
cada uma delas e dos demais mencionados. O Presidente passou a palavra para o Vereador Diego que 
parabenizou o autor e as homenageadas. O autor fez a entrega da homenagem. Não havendo mais 
inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Moção de 
Congratulações ou Louvor nº 0030/2022 – Vereador Carlos Antonio de Lima – Às Protetoras de 
Animais Laís Lamim Diniz, Mayara de Elias, Dayana Queiroz da Silva e Gilliane de Almeida 
Virgílio foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a 
leitura do Projeto de Lei nº 0052/2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Autoriza o Poder 
Executivo a Criar o “Programa Horta Escolar”, como Objetivo de Desenvolver Ações para 
Institucionalizar a Instalação e Manutenção de Hortas nas Dependências das Escolas Públicas 
Municipais. O Primeiro Secretário fez a leitura. Terminada a leitura, o Presidente encaminhou o 
referido Projeto de Lei á Coordenadorias dos Serviços Legislativos, nos termos do artigo 188, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Porto Real, onde ficará á disposição dos senhores 
Vereadores por quinze dias aguardando emendas. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que 
fizesse a leitura da Indicação nº 0096/2022 – Vereador Carlos Antonio de Lima – Solicita a 
Realização Gratuita de Testes de Acuidade Visual e Auditiva em Todos os Estudantes da Rede 
Pública Municipal de Ensino de Porto Real. O Primeiro Secretário fez a leitura. O Vereador 
Carlinhos passou a Presidência para o Vereador Elias que colocou em Discussão a referida Indicação e 
passou a palavra para o autor que leu a justificativa anexada á ata; falou que ele teve dificuldade, 
enquanto aluno, nos ensinos, pois foi diagnosticado com problema auditivo, falou que muitos alunos 
precisavam desse programa, falou que era muito triste e difícil e que às vezes a pessoa confundia o que 
entendia com o que realmente era falado; falou que fazia uso de prótese e que isso melhorou sua 
qualidade de vida. O Presidente passou a palavra para o Vereador Cláudio que parabenizou o autor e 
falou que quanto mais cedo fizesse o teste seria melhor. O Presidente passou a palavra para o Vereador 
Fábio Maia que parabenizou o autor. O Presidente parabenizou o autor e que o mesmo foi corajoso ao 
longo de sua vida na determinação, falou que a Indicação era muito importante para que outras 
crianças não passassem o que o autor passou. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, 
aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação nº 0096/2022 – Vereador Carlos 
Antonio de Lima – Solicita a Realização Gratuita de Testes de Acuidade Visual e Auditiva em Todos 
os Estudantes da Rede Pública Municipal de Ensino de Porto Real foi aprovada por unanimidade. 
O Vereador Carlinhos reassumiu a Presidência. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que 
fizesse a leitura da Indicação nº 0188/2022 – Vereador Ronário de Souza da Silva – Solicita a 
Divulgação Mensal no Site da Prefeitura, da Quantidade e Discriminação dos Procedimentos e 
Serviços Efetivamente Realizados pelo CIRAC, Previstos no Termo de Referência, Vinculado ao 
Edital de Licitação. O Primeiro Secretário fez a leitura. Terminada a leitura o Presidente colocou em 
Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que leu a justificativa 
anexada á ata. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, 
permaneçam como estão. A Indicação nº 0188/2022 – Vereador Ronário de Souza da Silva – Solicita 
a Divulgação Mensal no Site da Prefeitura, da Quantidade e Discriminação dos Procedimentos e 
Serviços Efetivamente Realizados pelo CIRAC, Previstos no Termo de Referência, Vinculado ao 
Edital de Licitação foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que 
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fizesse a leitura da Indicação nº 0202/2022 – Vereador Renan Márcio de Jesus Silva – Solicita 
Encaminhamento de Ofício á Gerência da ENEL, Solicitando a Instalação de Postes e Rede de 
Iluminação Pública em toda Extensão da Rua Ângelo Sabadini e Estrada Beira Rio. O Primeiro 
Secretário fez a leitura. Terminada a leitura o Presidente colocou em Discussão a referida Indicação. O 
Presidente passou a palavra para o autor que leu a justificativa anexada á ata; e falou que era um desejo 
antigo dos moradores daquela localidade. O Presidente passou a palavra para o Vereador Diego que 
parabenizou o autor e falou que era promessa de mais de dez anos e desejou que o prefeito olhasse 
com carinho. O autor convidou o Vereador Diego para ser co-autor. Não havendo mais inscritos, 
colocou em Votação, a Indicação nº 0202/2022 – Vereador Renan Márcio de Jesus Silva com Co-
Autoria do Vereador Diego Graciani de Almeida – Solicita Encaminhamento de Ofício á Gerência 
da ENEL, Solicitando a Instalação de Postes e Rede de Iluminação Pública em toda Extensão da 
Rua Ângelo Sabadini e Estrada Beira Rio foi aprovada por unanimidade. Terminada a Primeira 
Fase, o Presidente passou para a Segunda Fase, Ordem do Dia. O Presidente falou que havia Projetos 
para serem discutidos e votados nesta Fase da Sessão. Segunda Discussão e Segunda Votação. O 
Presidente solicitou ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0027/2022 – 
Vereador Elias Vargas de Oliveira – Dispõe Sobre a Implementação do “Programa Vizinhança 
Parceira” no Âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras Providências. O Presidente passou a 
palavra para o Vereador Elias Vargas que solicitou a dispensa da leitura do Projeto 027 e 028 uma vez 
que já foram lidos na Casa assim como de seus Pareceres e que fosse feita uma votação em bloco. O 
Presidente colocou em Discussão o pedido do Vereador Elias Vargas. Não havendo mais inscritos, 
colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do Vereador 
Cláudio foi aprovado por unanimidade. O Presidente colocou em Segunda Discussão o Projeto de 
Lei nº 0027/2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Dispõe Sobre a Implementação do 
“Programa Vizinhança Parceira” no Âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras Providências 
e o Projeto de Lei nº 0028/2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Dispõe Sobre o Estímulo ao 
Empreendedorismo Feminino no Âmbito do Município de Porto Real. O Presidente passou a palavra 
para o autor que falou da felicidade da aprovação de seus Projetos. Não havendo inscritos, colocou em 
Segunda Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 
0027/2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Dispõe Sobre a Implementação do “Programa 
Vizinhança Parceira” no Âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras Providências e o Projeto 
de Lei nº 0028/2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Dispõe Sobre o Estímulo ao 
Empreendedorismo Feminino no Âmbito do Município de Porto Real foram aprovados por 
unanimidade em Segunda Votação. Primeira Discussão e Primeira Votação. O Presidente solicitou 
ao Primeiro Secretário que fizesse a leitura do Projeto de Lei nº 0030/2022 – Vereador Elias Vargas 
de Oliveira – Institui a Política de Educação Digital – Cidadania Digital, nas Escolas de Ensino 
Público, no Âmbito do Município de Porto Real e dá outras Providências. O Presidente passou a 
palavra para o Vereador Elias Vargas que solicitou a dispensa da leitura do Projeto 030 e 031 uma vez 
que já foram lidos na Casa, que fossem lidos seus Pareceres e que fosse feita uma votação em bloco. O 
Presidente colocou em Discussão o pedido do Vereador Elias Vargas. Não havendo mais inscritos, 
colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O pedido do Vereador 
Cláudio foi aprovado por unanimidade. O Primeiro Secretário leu os Pareceres. O Presidente 
colocou em Primeira Discussão o Projeto de Lei nº 0030/2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira 
– Institui a Política de Educação Digital – Cidadania Digital, nas Escolas de Ensino Público, no 
Âmbito do Município de Porto Real e dá outras Providências e o Projeto de Lei nº 0031/2022 – 
Vereador Elias Vargas de Oliveira – Cria o “Programa Estadual Terceira Idade Ativa” e dá outras 
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Providências. O presidente passou a palavra para o autor que agradeceu pelos quatro projetos de lei de 
sua autoria, mostrando que vão de “A” ao “Z”. Não havendo mais inscritos, colocou em Primeira 
Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. O Projeto de Lei nº 0030/2022 – 
Vereador Elias Vargas de Oliveira – Institui a Política de Educação Digital – Cidadania Digital, nas 
Escolas de Ensino Público, no Âmbito do Município de Porto Real e dá outras Providências e o 
Projeto de Lei nº 0031/2022 – Vereador Elias Vargas de Oliveira – Cria o “Programa Estadual 
Terceira Idade Ativa” e dá outras Providências foram aprovados por unanimidade em Primeira 
Votação. Terminada a Segunda Fase, o Presidente passou para a Terceira Fase, Indicações e 
Requerimentos Verbais. O Presidente passou a palavra para o Vereador Ronário de Souza da Silva 
para que fizesse sua Indicação Verbal. O Vereador Ronário indicou que fosse divulgado, previamente, 
no site da prefeitura, o cardápio da merenda escolar de cada mês e que mensalmente fosse divulgado o 
número de alunos e refeições servidas em cada escola e creche do município. O Presidente colocou em 
Discussão a referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou que a indicação 
tinha como objetivo proporcionar que pais e alunos tivessem o conhecimento prévio da merenda 
escolar que seria servida durante o mês. Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que 
forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do Vereador Ronário foi aprovada por 
unanimidade. O Presidente passou a palavra para o Vereador Luís Fernando da Silva para que 
fizesse sua Indicação Verbal. O Vereador Fernando Beleza indicou a construção de um bueiro e boca 
de lobo na Rua Trinta e Nove, no bairro Freitas Soares. O Presidente colocou em Discussão a referida 
Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou que em visita lhe foi solicitada essa 
indicação, pois não existia nem um nem outro, e que no período de chuva as famílias ficavam 
prejudicadas com água entrando em suas casas; acrescentou a limpeza dos bueiros e valas da cidade. 
Não havendo mais inscritos, colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como 
estão. A Indicação do Vereador Fernando Beleza foi aprovada por unanimidade. O Vereador 
Carlinhos passou a Presidência para o Vereador Elias Vargas que a recebeu e passou a palavra para o 
Vereador Carlos Antonio de Lima para que fizesse sua Indicação Verbal. O Vereador Carlinhos 
indicou que fossem cedidas caixas d’água para os moradores das casinhas da Rua Onze, Treze que não 
possuíam as mesmas, onde as ligações eram diretas da rua. O Presidente colocou em Discussão a 
referida Indicação. O Presidente passou a palavra para o autor que falou que muitas vezes esses 
moradores, quando faltava água, ficavam sem reservatório de água; falou que recebeu muitas ligações 
dos moradores dessas ruas relatando problemas na tubulação, onde ficaram sem água, mas que foi 
verificado que essas casas não tinham caixa d’água, por isso pediu atenção do Executivo, e que as 
próximas casas construídas já fossem contempladas com reservatório. Não havendo mais inscritos, 
colocou em Votação, aqueles que forem favoráveis, permaneçam como estão. A Indicação do 
Vereador Carlinhos foi aprovada por unanimidade. O Vereador Carlinhos reassumiu a Presidência. 
Terminada a Terceira Fase, o Presidente passou para a Quarta Fase, Explicações Pessoais. O 
Presidente perguntou ao Primeiro Secretário se tinha algum Vereador inscrito para as Explicações 
Pessoais. O Primeiro Secretário falou que sim, o Vereador Ronário. O Presidente convidou o Vereador 
Ronário de Souza da Silva para ocupar seu lugar na Tribuna. O Vereador Ronário mais uma vez 
desejou a todos um bom dia e falou que não havia medido esforços na luta para melhoria da qualidade 
de vida dos munícipes, servidores públicos e pelo crescimento e desenvolvimento da cidade, por isso 
vinha apresentando inúmeros projetos de leis e indicações, que ia ao encontro dos anseios da 
população, mas que tão importante quanto essas ações era o exercício de seu papel como fiscalizador, 
que exercia através de requerimentos de informações encaminhados a diversas secretarias e órgãos 
públicos, solicitando informações e esclarecimentos; falou sobre a merenda escolar, falou que recebeu 
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inúmeras reclamações sobre a qualidade dos produtos servidos e da falta de variedade no cardápio; 
falou que quem acompanhava seu trabalho sabia que ele atuava com independência e que suas ações 
eram motivadas e fundamentadas ao interesse público e coletivo; falou que por esse motivo 
encaminhou, no dia dez de agosto, o ofício nº 032/2022 á gerência de nutrição da secretaria de 
educação, apresentando diversos questionamentos e solicitando uma reunião para tratarem do assunto 
merenda escolar; falou que a gerente de nutrição prontamente atendeu a solicitação da reunião e se 
reuniram dia quinze de agosto, onde apresentou os questionamentos, falou que ficou acertado que os 
questionamentos apresentados seriam respondidos por escrito e que em breve visitariam algumas 
unidades escolares para que ele pudesse fiscalizar in loco, acompanhando o preparo, conversando com 
profissionais e alunos, para testar o grau de satisfação com as condições de trabalho, qualidade dos 
produtos e das refeições servidas; na qualidade de professor de escola pública, atuando em diversas 
faixas etárias, falou que conhecia muito bem a importância da merenda escolar; falou que a 
alimentação escolar era uma importante política de proteção social, de promoção da educação, da 
saúde, da equidade de gênero, de segurança alimentar e nutricional; falou que não podiam esquecer 
que, para muitos alunos, a merenda escolar era a única refeição do dia; por isso era importante que 
somassem esforços, visando garantir a qualidade da merenda escolar servida aos alunos e a correta 
aplicação dos recursos direcionados á alimentação dos mesmos. Terminada a Quarta Fase, o Presidente 
passou para a Quinta Fase, Horário de Liderança. O Presidente passou a palavra o Vereador Ronário 
de Souza da Silva, Líder do PSDB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Ronário 
desejou a todos um bom dia e agradeceu todos os Vereadores. O Presidente passou a palavra o 
Vereador Diego Graciani de Almeida, Líder do CIDADANIA para que caso queira, faça uso da 
mesma. O Vereador Diego desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador 
Luís Fernando da Silva, Líder do PSD para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador 
Fernando Beleza que desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra a Vereadora 
Fernanda Emerenciano dos Santos, Líder do PDT para que caso queira, faça uso da mesma. A 
Vereadora Fernandinha desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Elias 
Vargas de Oliveira, Líder do PRTB para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Elias 
Vargas desejou a todos um bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Fábio Nunes Maia, 
Líder do DC para que caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Fábio Maia desejou a todos um 
bom dia. O Presidente passou a palavra o Vereador Cláudio Luís Guimarães, Líder do PTB para que 
caso queira, faça uso da mesma. O Vereador Cláudio desejou a todos um bom dia. O Presidente passou 
a palavra o Vereador Elias Vargas de Oliveira, Líder de Governo para que caso queira, faça uso da 
mesma. O Vereador Elias Vargas agradeceu. Terminada a Quinta Fase, o Presidente passou para a 
Sexta Fase Lembretes. O Presidente falou que não havia lembretes. Terminada a Sexta Fase, o 
Presidente passou para a Sétima Fase Encerramento. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente 
deu por encerrada a presente Sessão às onze horas e doze minutos desejando a todos um bom dia. Eu, 
Camila Costa Rosas, digitei a presente ata, que vai por mim assinada e pelos Vereadores presentes.  

Assinam a ata:  
 

Carlos Antonio de Lima (Presidente): _____________________________________________ 
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  Ata da 43ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 

 

Elias Vargas de Oliveira (1º Vice-Presidente): _____________________________________________ 
 
 
 
Fábio Nunes Maia (2º Vice-Presidente): __________________________________________________ 
 
 
 
Renan Márcio de Jesus Silva (1° Secretário): ______________________________________________ 
 
 
 
Ronário de Souza da Silva (2º Secretário): ____________________________________________ 

 

Cláudio Luís Guimarães: ___________________________________________________________ 

 

Henry de Carvalho Nunes: __________________________________________________ 

 

Fernanda Emerenciano dos Santos: ________________________________________________ 

 

Diego Graciani de Almeida: ________________________________________________________ 

 

Luís Fernando da Silva: ______________________________________________________ 

 

Juan Pablo da Silva Almeida: ____________________________________________________ 
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  Ata da 43ª Sessão Legislativa Ordinária do 2º Período Legislativo Ordinário da Câmara 
Municipal de Porto Real. 

 

Camila Costa Rosas: _____________________________________________________________ 


